
Legismap Roncarati
Plano de saúde é condenado em R$ 20 mil por gerar clima de pânico a parturiente (TJSC)

A 1ª Câmara Civil do TJ fixou em R$ 20 mil o montante que um plano de saúde deverá pagar a uma
mulher, a título de indenização por danos morais, após submetê-la a situação de estresse às
vésperas do parto de seu filho.

A gestante, com a bolsa rompida, procurou hospital conveniado a seu plano para iniciar os
procedimentos do parto. No local, contudo, foi advertida que faltavam ainda cinco dias para
completar o período de carência e que os serviços poderiam ser cobrados. Ela estava no oitavo mês
de gestação, tinha uma toalha entre as pernas e sofria perda de líquido e sangue, mas nem assim
foi atendida ou submetida a triagem para atestar sua situação. Ao cientificar-se dos valores e
reconhecer que não poderia suportá-los, teve de dirigir-se para outro estabelecimento de saúde e
lá ter seu filho pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

O plano de saúde, em sua defesa, tentou eximir-se de responsabilidades e alegou que não houve
negativa de internação, mas simples opção da demandante em buscar outro hospital quando
alertada sobre o risco de falta de cobertura do plano em virtude do prazo de carência. Atribuiu tal
situação ao desempenho da atendente de plantão.

"Nada obstante o respeito ao trabalho da atendente hospitalar, cediço que o único profissional
capacitado para avaliar o estado de saúde da gestante era o médico. Somente ele poderia verificar
que o caso da autora não era de urgência ou emergência, e então o plano poderia eventualmente
negar-se a cobrir os gastos", anotou o desembargador substituto Gerson Cheren II, relator do
processo.

A câmara ressaltou ainda os riscos de complicações na realização do parto prematuro e suas sérias
repercussões, principalmente pela demora no atendimento. O relator registrou em seu voto excerto
de acórdão da lavra do desembargador Raulino Jacó Brünning, em caso semelhante, que assim
pontuou: "Qualquer indivíduo, em situação análoga, sentir-se-ia aflito, tomado por angústia e
frustração, potencializando o seu já frágil estado de saúde. Tais sentimentos, decorrentes da
negativa de cobertura contratual, extrapolam a órbita do mero aborrecimento, atingindo atributos
inerentes à própria dignidade humana, razão pela qual o abalo moral encontra-se configurado". A
decisão foi unânime (Apelação n. 0009300-53.2014.8.24.0033).

Fonte: TJSC, em 02.03.2017.
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